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	Câmara dos Deputados




	PL 976/2022


	Autor:
	Maria do Rosário


	Data da Apresentação:
	20/04/2022


	Ementa:
	Institui pensão especial destinada às crianças e adolescentes filhas(os) de mães vítimas de feminicídio.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Deferido o Requerimento n. 315/2023, conforme despacho do seguinte teor: Defiro o Requerimento n. 315/2023. Assim, desapense-se o Projeto de Lei n. 976/2022 do bloco encabeçado pelo Projeto de Lei n. 1.437/2021. 

Por conseguinte, submeta-se o Projeto de Lei n. 976/2022 à apreciação conclusiva pelas comissões, ao regime de tramitação ordinário e à análise das Comissões de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, de Finanças e Tributação (art. 54 do RICD) e de Constituição, Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD).

Publique-se.

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 976/2022: CPASF, CFT (art. 54) e CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões. Regime de tramitação: ordinário (art. 151, III, do RICD)].




	Regime de tramitação:
	Ordinário (Art. 151, III, RICD)


	Em
	08/03/2023


ARTHUR LIRA

Presidente da Câmara dos Deputados
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Presidente da Camara dos Deputados






